
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Segunda-feira – Recife, 06 de Dezembro de 2010 - DGP  nº  A 1.0.00.223

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 07 (Terça-feira)

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª P A R T E

  

III – Assuntos Gerais e  Administrativos   

1.0.0.ALTERAÇÃO DE OFICIAL
         

1.1.0.Licença Médica - Concessão

Concedi, a contar de 17NOV10, 02 (dois) dias de Licença para Tratamento de Saúde (LTS), 
conforme parecer médico, ao Cap PM Mat.940243-8/5ª EMG – EDSON JOSÉ DE OLIVEIRA. (Nota nº 
203/2010/SCH)

1.2.0.Luto -Concessão

Concedi, a contar de 12NOV10, 08 (oito) dias de luto, ao Cel PM Mat. 1647-0/JOSÉ ESDRAS 
RODRIGUES DA SILVA,  em decorrência do falecimento de sua sogra, Maria da Penha Vasconcelos. 
(Nota n° 202/2010/SCH)

1.3.0.Designação de Função

Designo a contar de 22NOV10, para exercer o encargo de Gestor de Combustível desta CPAud, 
o Major QOPM Mat. 1992-5/CPAud – VANILDO OLIVEIRA GUIMARÃES JÚNIOR, em substituição 
ao  Capitão  QOPM  Mat.  920514-4/CPAud  –  ENEDINO  DAVID  DE  SOUZA  NETO.(Nota  nº 
070/2010/CPAud)

 

2.0.0.ALTERAÇÃO DE SARGENTO
         

2.1.0.Licença Especial - Concessão

Concedo, a contar de 01 de janeiro de 2011, 02 (dois) meses do gozo da Licença Especial, 
referente ao  2º Decênio,  a 2º  Sgt  PM Mat.  22834-6/DGP-4 -MARA  DE FÁTIMA BARRBOSA DA 
SILVA, RG nº 29204, servindo atualmente nesta Diretoria de Gestão de Pessoas, e devendo retornar as 
suas atividades em 02 de março de 2011.(Nota nº 798/2010/DGP-6)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.ALTERAÇÃO DE OFICIAL
         

1.1.0.Portaria do Diretor de Gestão de Pessoas nº 048, de 06/12/2010.
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 EMENTA: DESIGNA OFICIAL PARA PROCEDER SINDICÂNCIA 

O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições insculpida no Art. 2º, Parágrafo Único e 
Art. 3º das Instruções Gerais para a elaboração de Sindicância no âmbito do Exército Brasileiro (IG 10-11), 
aprovadas pela Portaria do Comando Geral nº 202, de 26 de abril de 2000, do Comandante do Exército, 
aplicável à PMPE por força do Art. 136 da Lei nº 6.783, de 16 de outubro de 1974.

                  
R E S O L V E:

I – Designar o Cap. PM Mat. 920466-0/DGP – LUIZ CARLOS BARBOSA DE OLIVEIRA 
para proceder Sindicância em torno dos fatos constantes no Mem. nº227/2010 – DGP-4, datado de 19 de 
agosto de 2010, que versa sobre fato envolvendo a Sd Reformado Mat 061169-3/ GILBERTO BEZERRA 
SOBRAL.

II - Contar os efeitos desta Portaria a partir de sua publicação em Boletim Interno da DGP.

2.0.0.ALTERAÇÃO DE INATIVO

2.1.0.De Sargento
         

2.1.1.Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas

Análise de Queixa

Origem: Punição disciplinar de prisão de 21 (vinte e um) dias, publicado no Boletim Interno/DGP nº. 230, 
de 18 de dezembro de 2009. 
Recorrente: 3º Sgt RRPM Mat. 3838-5 – José Lucas de Souza. 
Fato a apurar: Por haver  no dia 02 de fevereiro de 2008, quando acompanhava o desfile do Bloco "É 
TESÃO",  na cidade de Vitória de  Santo Antão – PE, notou que a  pessoa do Sr.  Daniel  o empurrava 
frequentemente e, que após ter interpelado o cidadão, teria tido como resposta palavras de calão. Quando o 
cidadão colocou a mão por de baixo de sua camisa e partiu em sua direção, o recorrente retirou sua arma de 
fogo e disparou para o chão,  atingindo as costas de raspão do Sr.  Daniel,  vindo a atingir  ainda o Sr.  
Josenito, que se econtrava próximo. 

1. Preliminarmente, destaco que o presente feito teve a observância do consagrado princípio da 
ampla defesa e do contraditório, disposto no Art. 5º, LV, da Constituição Federal de 1988.

2. Em matéria de defesa alega prescrição, informando que esta autoridade extrapolou os prazos. 
Ocorre que conforme entendimento do Supremo Tribunal Federal, através do Informativo nº. 159, tratando-
se de procedimento administrativo disciplinar, o julgamento fora do prazo não implica nulidade.

3.  Exsurge  cristalinamente  a  materialidade  da  imputação,  quando  o  recorrente  feriu  norma 
constante da Lei nº. 11817/2000 (Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco).

Ante o exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:
1.Indeferir  o  presente  recurso  por  não  apresentar  fatos  novos  capazes  de  ensejar  um novo 

entendimento;
2.Remeter cópias desta decisão à Corregedoria Geral da SDS, ao Comando do 21º BPM e a 

DGP-7;
3.Publicar esta decisão em Boletim Interno desta DGP.

___x___
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_______________________________________
HEITOR DE SOUZA LUNA – Cel PM 

 Diretor de Gestão de Pessoas 

  CO N F E R E: 

                                       

  _____________________________________________
HENRIQUE GOMINHO FERRAZ –  Ten Cel  PM

 Diretor Adjunto Interino de Gestão de Pessoas 

Difusão: DGP-1,  DGP-2,  DGP-3,  DGP-4,  DGP-5,  DGP-6,  DGP-7,  DGP-8,  DGP-9,  DGP-10 e Subchefia do 
EMG.

MENSAGEM BÍBLICA
“Elevo os lhos para os montes: de onde me virá o socorro? O meu socorro vem do senhor, que fez o céu e a 
terra.” (Salmo 121.1-2)


